
Poder Jud ic iá rio
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO

RECURSO ELEITORAL n° 161-63.2012.6.17.0145 - Classe 30a
Recorrente(s)(s): COLIGAÇÃO UNIDADE POR PETROLINA
(PRB/PP/PDT/PTB/PSL/PTN/PSC/PR/PRTB/PHS/PTC/PSB/PV/PRP/PSD/PCDOB/PTDOB) 
Advogado(s): PAULO JOSÉ FERRAZ SANTANA, ANDRÉ LIMA CERQUEIRA, MARTA REGINA 
PEREIRA DOS SANTOS, DINIZ EDUARDO CAVALCANTE DE MACEDO, DJALMA ALEXANDRE 
GALINDO, DÁCIO ANTONIO MARTINS DIAS, FELIPE DE OLIVEIRA ALEXANDRE E LUZEMBERG 
DIAS DOS SANTOS
Recorrido(s)(s): COLIGAÇÃO PRA FRENTE PETROLINA (PMDB/DEM/PMN/PSDB)
Advogado(s): WALLACE RAMON CAFÉ E SILVA, LEONARDO LUIZ GAMA E SILVA, RAFAEL 
ANTONIO CAVALCANTI, HUMBERTO BORGES CHAVES FILHO, GIZÂNIA ALVES NUNES. EDLANY 
ERICKA ALVES PEREIRA, FÁBIO DE SOUZA LIMA E PAULA FRASSINETE FEITOSA VALGUEIRO 
Recorrido(s)(s): JÚLIO EMÍLIO LÓSSIO DE MACEDO
Advogado(s): WALLACE RAMON CAFÉ E SILVA, LEONARDO LUIZ GAMA E SILVA, RAFAEL 
ANTONIO CAVALCANTI, HUMBERTO BORGES CHAVES FILHO, GIZÂNIA ALVES NUNES, EDLANY 
ERICKA ALVES PEREIRA, FÁBIO DE SOUZA LIMA E PAULA FRASSINETE FEiTOSA VALGUEIRO 
Recorrido(s)(s): GUILHERME CRUZ DE SOUZA COELHO E OSVALDO DE SOUZA COELHO

RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL. OUTDOOR NÃO 
CONFIGURADA. MENSAGEM DE FELICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
CONOTAÇÃO ELEITOREIRA. MERA PROMOÇÃO PESSOAL. 
DESPROVIMENTO.
1. Não configura propaganda eleitoral a veiculação de mensagem de 
felicitação através de outdoor, quando não há pedido de votos ou menção a 
candidato em disputa no pleito.
2. Afastada a conotação eleitoreira da mensagem, não há como caracterizar 
situação de propaganda eleitoral, mas meramente de promoção pessoai
3. Desprovimento da pretensão recursal.

Sob a presidência do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) RICARDO PAES 
BARRETO, ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, por unanimidade, 
em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 

Recife - PE, 31 de outubro de 2012.

DESEMBARGADOR ELEITORAL VIRGÍNIO MARQUES ÇÃ.RNEIRO LEÃO -
RELATOR



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TR IBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

RECURSO  ELEITORAL N2 1 6 1 -6 3 .2 0 1 2 6 1 7 .0 1 4 5  
PROCEDÊNCIA: PETROLINA-PE (1 4 5 3  Z O N A  ELEITORAL)
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO - PROPAGANDA ELEITORAL - O U TDO O RS -
PROPAGANDA SU BLIM INAR - EX-DEPUTADO - APOIO POLÍTICO - IM PROCEDÊNCIA
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIDADE POR PETROLINA
(PR B/PP/PDT/PTB/PSL/PTN/PSC/PR/PRTB/PHS/PTC/PSB/PV/PRP/PSD/PCdoB/PTdoB)
A D VO G A D O : L u zem b erg  D ias dos Santos
A D VO G A D O : Paulo José F erraz S an tan a
A D V O G A D O : D ja lm a  A le x a n d re  G alindo
A D V O G A D O : D in iz  E d uardo  C a v a lc a n te  d e  M acedo
A D V O G A D O : D ác io  A n to n io  M artins  Dias
ADVO G A D A : M a rta  R eg ina P ereira  dos Santos
A D V O G A D O : A n d ré  Lim a C erqueira
A D V O G A D O : Fe lipe  d e  O live ira  A le xan d re
RECO RRIDO (S): CO LIG AÇÃO  PRA FRENTE PETROLINA (P M D B /D E M /P M N /P S D B )
A D V O G A D O : H u m b e rto  B orges C haves Filho
A D V O G A D O : Leonard o  Luiz G a m a e  Silva
ADVO G A D A : Paula F rass in e te  Feitosa V a lgue iro
A D V O G A D O : R a fae l A n to n io  C ava lcan ti
A D V O G A D O : W a lla c e  R am on C a fé  e  Silva
A D V O G A D O : Fábio  d e  Souza Lim a
ADVO G A D A : G izân ia  A lves  N unes
A D VO G A D A : E d lany  Ericka A lves Pereira
R E CO RRIDO (S): JULIO EM ÍLIO LÓSSIO DE M ACEDO , c a n d id a to  ao  ca rg o  de  
P re fe ito
A D V O G A D O : H u m b e rto  Borges C haves Filho 
A D V O G A D O : Leonard o  Luiz G a m a  e  Silva  
A D V O G A D A : Paula F rass inete  Feitosa V a lgue iro  
A D V O G A D O : R afae l A n to n io  C ava lcan ti 
A D V O G A D O : W a lla c e  R am on C a fé  e  Silva  
A D V O G A D O : Fábio  d e  Souza Lim a  
A D V O G A D A : G izân ia  A lves  Nunes  
A D V O G A D A : E d lan y  Ericka A lves Pereira
R E CO RRÍDO (S): G U ILHERM E C RU Z DE SO U ZA  COELHO, ca n d id a to  ao  cargo  de  
V ic e -P re fe ito
R E CO RRIDO (S): O SVALD O  DE S O U ZA  COELHO  
RELATOR: DES. V IR G ÍN IO  MARQUES CARNEIRO LEÃO

RELATÓRIO

T ra ta -s e  d e  Recurso E le ito ra l in te rp o s to  pe la  CO LIGAÇÃO  
U N ID A D E  POR PETRO LINA em  fa c e  da s e n te n ç a  e x a ra d a  pe lo  Juízo da 1 4 5 â 
Z o n a  E le ito ra l -  P e tro lin a , q u e  ju lg o u  im p ro c e d e n te  a re p re s e n ta ç ã o  
fo rm u la d a , sob o fu n d a m e n to  d e  q u e  a m e n s a g e m  d e  fe lic ita ç ã o  e m  outdoor 
d e s tin a d a  a pessoa não c a n d id a ta  não co n fig u ra  p ro p a g a n d a  e le ito ra l.

O re c o rre n te , nas razõ es  q u e  rep o u sa m  nos au to s  às fls. 2 2 /2 6  
a le g a  q u e  (i) a fo to g ra fia  do Sr. O svaldo  d e  S ouza C o e lh o  e  a m e n s a g e m  
e s c rita  no outdoor ( “U M A  V ID A  D ED IC A D A  A  OFERECER O M ELHOR PARA
RSS



/íj>0

a:
PETROLINA. O sva ld o  C oe lho  8 0  an o s") c o n fig u ra ra m  p ro p a g a n d a  e le ito r a ^  
s u b lim in a r e m  fa v o r  dos trê s  p rim e iro s  R ecorridos, (ii) o Sr. O s va ld o  C o e lh çT ” 
c o m p le to u  8 0  an os e m  2 0 1 1  e  (iii) a co r v e rd e  u tiliza d a  no o u td o o r é  a co r da  
c a m p a n h a  dos c a n d id a to s  a p ad rin h ad o s  pe lo  Sr. O s va ld o  C o e lh o , q u a is  se jam , 
Júlio Lóssio e  G u ilh e rm e  C oelho .

P ro ssegue a d u zin d o  q u e  a p ro p a g a n d a  ir re g u la r  d ifu n d id a  
re p re s e n ta  u m a  " a rm a  háb il a d e s e q u ilib ra r o p le ito "  e  d e v e  s e r c o m b a tid a  
co m  a tra v é s  da a p lic a ç ã o  d e  m u lta  àq u e le s  res p o n s áve is  p e la  m e s m a .

A d e m a is , co lac iona  a re s to s  ju r is p ru d e n c ia is  p a ra  ju s tif ic a r  q u e  a 
p ro p a g a n d a  s u b lim in a r não  se co n fig u ra  e x c lu s iv a m e n te  a tra v é s  das  
m e n s a g e n s , m as  ta m b é m  das im ag en s , fo to g ra fia s , m e io s  d e  a lc a n c e  e 
d iv u lg a ção . A in d a  a firm a  q u e  a re tira d a  ou a d e q u a ç ã o  d a  p ro p a g a n d a  não  
a fa s ta m  a a p lic a ç ã o  d e  m u lta  p o r p ro p ag a n d a  irre g u la r.

Ao fin a l, re q u e re m  a re fo rm a  d a  s e n te n ç a , p a ra  q u e  se ja  dad o  
p ro v im e n to  ao  p re s e n te  recurso  e  ap lica d a  m u lta  aos R ecorridos.

C o n tra rra zõ e s  às fls . 3 0 /4 0 , nas q u a is  os trê s  p rim e iro s  
R ecorridos p u g n a m  pe lo  d e s p ro v im e n to  da p re te n s ã o  rec u rs a l, te n d o  e m  v is ta  
q u e  a m e n s a g e m  do outdoor consistiu  ap en as  e m  u m a m e ra  p ro m o ç ã o  pessoal 
do Sr. O s va ld o  C o e lh o  c ria d a  e  e x e c u ta d a  pe la  e m p re s a  V itra l O u td o o r p a ra  
h o m e n a g e á -lo .

O ilu s tre  re p re s e n ta n te  do M in is té rio  Público E le ito ra l a tu a n te  
ju n to  a e s ta  C o rte  a p re s e n to u  P a re c e r d e  fls . 4 5 /4 6 ,  o p in an d o  pelo  
d e s p ro v im e n to  do recurso .

É o re la tó rio , Sr. P res id en te .

R S S
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TR IB U N A L REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

RECURSO ELEITORAL N2 1 6 1 -6 3 .2 0 1 2 6 1 7 .0 1 4 5  
PROCEDÊNCIA: PETROLINA-PE (1 4 5 2 ZO N A  ELEITORAL)
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO - PROPAGANDA ELEITORAL - O U TD O O R S - 
PROPAGANDA SU BLIM INAR - EX-DEPUTADO - APOIO PO LÍTICO -  IM PRO CEDÊNCIA  
RECORRENTE(S): CO LIGAÇÃO U N ID A D E POR PETROLINA
(PR B/PP/PDT/PTB/PSL/PTN/PSC/PR/PR TB/PH S/PTC/PSB/PV/PRP/PSD /PCdoB/PTdoB)
A D V O G A D O : L u zem b erg  D ias dos Santos
A D V O G A D O : Paulo José Ferraz S a n tan a
A D V O G A D O : D ja lm a  A le x a n d re  G alindo
A D V O G A D O : D in iz  E d uardo  C a v a lc a n te  d e  M acedo
A D V O G A D O : D ácio  A n to n io  M artins  Dias
ADVO G A D A : M a rta  R eg ina P ereira  dos Santos
A D V O G A D O : A n d ré  Lim a C erqueira
A D V O G A D O : Fe lipe  d e  O live ira  A le xan d re
RECO RRÍDO (S): CO LIGAÇÃO PRA FRENTE PETROLINA (P M D B /D E M /P M N /P S D B )
A D V O G A D O : H u m b e rto  Borges C haves Filho
A D V O G A D O : Leonard o  Luiz G a m a e  Silva
ADVO G A D A : Paula F rass inete  Feitosa V a lg u e iro
A D V O G A D O : R a fae l A n to n io  C ava lcan ti
A D V O G A D O : W a lla c e  R am on  C a fé  e  Silva
A D V O G A D O : Fábio  d e  Souza Lim a ,
ADVO G A D A : G izân ia  A lves  Nunes  
ADVO G A D A : E d lany  Ericka A lves  Pereira
RECO RRIDO (S): JÚLIO EM ÍLIO LÓSSIO DE MACEDO , c a n d id a to  ao carg o  d e  
Prefeito
A D VO G A D O : H u m b e rto  B orges C haves Filho 
A D V O G A D O : Leonardo  Luiz G a m a e  Silva  
A D VO G A D A : Paula F rass inete  Feitosa V a lg u e iro  
A D V O G A D O : R afael A n to n io  C ava lcan ti 
A D V O G A D O : W a lla c e  R am on  C a fé  e  Silva  
A D V O G A D O : Fábio d e  S ouza Lim a  
ADVO G ADA: G izân ia  A lves N unes  
ADVO G ADA: E d lany  Ericka A lves  Pereira
RECO RRIDO (S): G U ILHER M E CRU Z DE S O U ZA  COELHO , c a n d id a to  ao  cargo  de  
V ic e -P re fe ito
RECO RRÍDO (S): O SVALD O  DE S O U ZA  COELHO  
RELATOR: DES. V IR G ÍN IO  M ARQUES CARNEIRO LEÃO

VO TO

C o m p u ls a n d o  os au to s , v is lu m b ro  q u e  a m e n s a g e m  e s c rita  em  
outdoor te m  a p e n a s  o in tu ito  d e  h o m e n a g e a r  o Sr. O sva ld o  C oe lho  pe lo  seu  
a n iv e rs á rio , se m  n e n h u m a  co n o taç ão  e le ito re ira , v is to  q u e  não há p e d id o  de  
vo tos  n e m  m e n ç ã o  a n e n h u m  c a n d id a to  da d is p u ta  ao p le ito  m u n ic ip a l. N esse  
s e n tid o  é  a ju r is p ru d ê n c ia  do C. T rib u n a l S u p erio r E le ito ra l, co m  grifos  nossos:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL 
PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE 
CONFIGURAÇÃO.OUTDOOR. MENSAGEM DE FELICITAÇÃO.

R S S



C O N TEÚ D O  ELE ITO R A L IN EX IS TÊN C IA . M ERO  ATO  . Q£.: 
PROM O ÇÃO  PESSO AL \  _
1. Não con figura  p ro p a g a n d a  e le ito ra l a n te c ip a d a  a 
ve icu lação  d e  m e n s a g e m  d e  fe lic ita ç ã o , d iv u lg a d a  por m eio  
d e  outdoor, quando  não co n té m  anú n c io , a in d a  que  
su b lim in ar, d e  d e te rm in a d a  c a n d id a tu ra  n e m  dos propósitos  
p ara  o b te r  o apo io  do e le ito r  por in te rm é d io  do vo to . 
P rec ed en tes .
2 . A g ra vo  re g im e n ta l não  p rovido .
(AG RAVO  REG IM ENTAL EM RECURSO  ESPECIAL ELEITORAL  
nQ 2 3 5 3 4 7 , A córdão  d e  1 3 /1 0 /2 0 1 1 ,  R e la to r(a ) M in . FÁTIM A  
NANCY A N D R IG H I, P ublicação: DJE - D iá rio  da Justiça  
E letrôn ico , T o m o  2 1 3 , D a ta  1 0 /1 1 /2 0 1 1 ,  Pág ina 5 0 -5 1 )

Há d e  se fr is a r a in d a  q u e  o h o m e n a g e a d o  n e m  m e s m o  é  
c a n d id a to , o q u e  a p o n ta  tã o  s o m e n te  a o co rrên c ia  d a  m e ra  p ro m o ç ão  pessoal 
e não d e  p ro p a g a n d a  e le ito ra l.

O u tro ss im , ve rific o  q u e  dos au to s  co nsta  d e c la ra ç ã o  a n e x a d a  
às c o n tra rra zõ e s , na qua l o d ire to r  da V itra l O u td o o r a firm a  q u e  a h o m e n a g e m  
foi u m a a ç ã o  p ro m o c io n a l c riad a  e  e x e c u ta d a  p e la  p ró p ria  e m p re s a .

D ia n te  do to d o  o exp o sto , e  e m  co n so n ân c ia  co m  o ilu s tre  
re p re s e n ta n te  do M in is té rio  Público E le ito ra l, vo to  pelo  d e s p ro v im e n to  do  
p re s e n te  recurso.

É c o m o  vo to , S e n h o r P res id en te .

R S S



Recursos Eleitorais n*s 159-93/156-41/161-63 -  Acórdão

SESSÃO DO DIA 3 1 /1 0 /2 0 1 2  

NOTAS TAQUIGRÁFICAS

O Des. E leitoral R icardo Paes B arreto  (P res iden te ):

O bloco 2 está composto pelos recursos 1 5 9 -9 3 , 1 5 6 -4 1  e 1 6 1 -6 3 . O 
pioneiro é recorrente Coligação Unidade por Petrolina. O Relator é o Des. Virgínio 
Carneiro Leão, que tem a palavra.

O D es. E leitoral V irg ín io  C arneiro  Leão (R e la to r):

Presidente, também essa matéria foi inclusive discutida na sessão 
última, que é quando diz respeito a outdoor de mensagem de felicitação a pessoa que 
não é candidata a eleição.

Então, eu, seguindo, a mesma linha do parecer do Ministério Público, 
apresento meu voto no sentido de desprover o recurso apresentado.

O Des. E leitoral R icardo Paes B arreto  (P res id en te ):

O eminente Relator nega provimento ao recurso. Está em discussão.

O D es. E le ito ra l V irg ín io  C arneiro  Leão (R e la to r):

Todos esses três do bloco são absolutamente idênticos.

O D es. E le ito ra l R icardo Paes B arreto  (P res id en te ):

Matéria também bem conhecida. Há divergência? À unanimidade de 
votos, negou-se provimento ao recurso; em cada um dos que compõem o bloco 2, já 
citados.


